
Memorando dezEntendimento sobre Cooperação em

Informação e Comunicações entre 0 Mínistério das

Comunicações da República Federafiva do BrasiL a

Agência Nacional de Telecomunicações da República

Federativa do Brasil 'e
.0 Mínistério dalndústria e

Te.cn010.gia da Infórmação da Rezpública Popular da

China

-O Ministério das Comunicações da- Repúblicar Federativasdo BrasiLja

Agêncía Nacíonal de TeleComUnicações -(doraVante- denominada

Anatelj da República Federatíva do BrasíÍI eo Ministério da Indústriae

da Tecnologia ._da- Ihformação da República ÃPOpuliar da China

(:_dorav_ante-denominadas coletivamente como as Partes).:

Tendo em vistaa amizade de 1011ga data e a parceria estratégica

profunda :entr_e. Brasil -'e Chi_na_;

Reconhecendo -'o papel Cada vez m'ais"im'portante das-tecnologias- de

-i_nf0_rmação e comunicação na promoção do dcsenvolvimento

socíoeconômiconos últimos anos;

Considerando que as' Partes têm introduzido umarsériej derestratégias _e'

políticas para promover 0. desenvolvimento da ínformação e

comuni_cação-, e--q_ue a~cooperaçuão entre empresas dos dpís paíSes nessc

campo tem _se íntensiñcadonos últimos ano_s__;
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Concordando que ampliar o fortalccimcnto c a cooperação cm

informação c comunicaçõcs Contribuirá para desenvolvcr a capacidadc

dos dois países nesse Campo e aprofundará a parceira bilateral

econômica e comercíal;

Concordam 0 seguintez

Artigo 1° Propósíto

Sujeito às Ieis, rcgulamentos e provisões dos dois países, e de acordo

com as suas respectivas responsabilídades e 0 princípío de igualdade de

consultas e beneñcio mútu0, as Partes concordam em se engajar em

íntercambíar políticas, regulamcntos e padrões técnicos em informação

c comunícações, promovcr a cooperação entre institutos dc pesquisa c

empresas dos dois paises e contribuír para a ind|ústria da infonnação e v

comunicações dos doís países.

Artigo 2° Âmbito da Cooperação

A troca e cooperação entre as Partcs i11clu0111,1nas não cstá limitada, às

scguintes árcasz



I.__Me'lh0r'cs prátícas e c_0mpa_1"t_í'll1amento de -ex_peri-ênci_as "s__o_b'r'e_ 1ei"s,

1'egulam"entosz e políticas de telecomuniCaÇÕES :e tecnologias de

informação -e'
dás-Çor'_n_1'11j1i-caçõcs _(_'telecbmunicações/TICS')_;

2-. TecnOIogias de comunícações móveís e ,'dcs<:nvolvíinel1t0- 'da'

indúStria como também o de tecnolog_ias-'chaVe-,_ _p"adroníz'ação c

Iaplicaçõesna próxima geraçjão das 'comu11íca_çõ_es;

3. DesenvOlvimento ezimplementação de novas tecnologías incluindo

tecnologias docomunicaçiiõe_s_sem-_ño,_'computaç_ão-eln 1IUVem, bigdatm

Intemetdas Coisas eenergia fotovoltaica inte-1íg__ent_e;

4. Tecnologias.-.chav_e, algoritmos-, padrõcs _e aplícação dc cenáríos em

jnteligência artiñcial;

'5. Aplícação_ir_1düs'ti"i_al_de redes 'd__e _Int'e'r_net',. Software indüstríal é sUas

'ap_1ícaçõCS, internet ihdustriaL automação industriàL cOmputaçãb de

borda e equípamentos"_ín'tel_i"g'entes_;

'6_. Aplícação dà transfmmação dígítal e tecnoiOgíadigítal na eCjonomía,

'inç1uí'n'dó ap_lic'ação para índústria, eduCáçãQ saúdee meío ambicn"te;

7. Implementação de ínfraestrutura de comunicação,_ cspecialmente

vt

Ifedes de bandalarga eidara C'el1terS-_;

_'8- Segurança e integridade das rredes de commúcaçõesâ
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9. Mcdidas para promoção do serviço universal e melhores práticas nas

telecomunícações/TICS;

10. Melhores práticas e compartilhamento de experiências sobre

regulaçào dos mercados de telccomunicações, incluindo 0 mercado de

teste de equipamentos de telecomunicações;

11. Melhores práticas sobre gerenciamento do espectro de

radiofrcquência, cspecialmcntc em áreas Como planejamento de

espectro e Compartilhamento de informações 1'elacionadas aos itens da

Conferência Mundial de Radiocomunicaçã0;

]2. Melhores práticas sobre soluções de satélite, monitoramento e

controle; e

13. Cooperação entre países em desenvolvimento em capacitação em

informação e comunicação e transformação digital.

Artigo 3° Formas de Cooperação

As Partes concordam em cooperar nas seguintes formasz

I. Enviar delegaçõcs para Visítas de intercâmbí0;



2. OljganÍZação dc scmínáriós ejdíálogos nos tópicosque dízem'1"e_-Speito_

_à __'i'ndús'_tr'ia da ínformação _e c'0muní“c_ação no ._ân'1bi'to. do Comitê de

COOrdenaçãQ e Cóoperação 'd'e_ Alto NívelCl1ina~_B1-asi1';

3. EnCorajar 0 _i.nte'rcâinbí0 ez cOOperaçãO entrc organiZações da

'i_ndús_tría_,- ínstituiçõeS de péquÍSa e u1'1iv'el's.í_dade's;

4. Encoraj ar e promOVer empresas dos dois países,_'especia'1mente as de

pequeno e- médío p0r-te-_, para qüereallizem :'intercâmbios_-re- cooperações

de Várias fórmas*;-,

5. Promover a formação 'de talentoscm comunicação _e_-informaçfãio_;

6. Comunicar e 't1'oçar.pontos-z dcvistasobte qucstões chavç deÃíúteresse

comum no âmbito da Uníão IñtelfnaCíonaI de Tcrlecomunícaçõea o GZO

e BRIC_S";_- e
.

7. OlItrasformas decooperação que s'e_ja.m determinadas p_e_.1a_s P_a1_'tcs_¡.

Cada Parte deve arcar com ÓS .-seI'15. custOs em atividades sob cste

lMemorando de Entendimen_to'-_('do'ravante-referidó como MOU).



Artigo 4° _I'mplementa'çã0

O Dcpartamento de Cooperação Internacíonal do. MíniStériO da

Indústria e da Tecnologia da Informação da Rçpública Popularda Chína

e o Dcpartamento dc Política Sctoríal "do Miñistério das Comunícações

'e -a ASSessoria Intemacíonal da Anatd da Repúblíca FederatiVa do

lBrasiI serão lfesponsabiliízadosz 'pel'a' 'i1nplelnentaçã0 do que foi

determinado11este MOU. Cada P'a1"t'e. deve designarum agente oñcial

para ser responsável pela coordenação "e'imp1<:12ne'ntação d'es'se MOU.-

Artigo'5°'Conñdencialíídade

Sem o_ consentim e'r_1to.p_o__r escrifo das outras P'art_e, nenhújmaPth Âdeve

prove'1_"um_a terCeirajParte c01'i1_ informação o_._L'_1 docmnentos fomécidos

pe_1a'ou_t_1'a"Parte'na implementaçãodesse MOU .e devíem ser 1n1antid05z

em si'gi_lo, :a menos qüe seja exi_gi_'do peIafLej onde a '0_utr.ja_Pa'r_-._te '_s_e

enContra.

Artigo 6.° Resolução de Conflifos

(

No caso de diSputas ou desacordos surígindo da implementação desse

MOU', aszpartesdeverão 1'_e_soIVê'-'los.através de -negoc-íações ami_gáveis.
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Artigo 7° Emenda

Este MOU poderá sofrer emendas sdesde que -de comum acord0, -e

qualquer 'e-'menda deve ser Zconsíderada como parte integrante desse

MOU e entrará em confomúdade com 0 Artigo -8° desse -M'OU.

Artigo 8° Entrada em vigor, validade e extinção

Esse MOU entrará em vi gorna data dc Sua aSsinatura pelas Partejsc terá

valídade de cinco ('5) _ano':s_-._

Se uma Parte decidir encçrrar antecipadamente esse MOU deverá

notiñcar a -'0_'u_t'1'a- Parte.- pOr escríto cOm 90 dias-. de antecçdênpiag 0

enc enfamentoantecipadodeísse MOU não afetarà projetos ou atívildades

em -andam'e'nto_; caSo nenhuma das Partes proponha.. o encerramento

aritecipado desSe MOU ern forrna escrita antes do térmíno do prazo de

-Validade,-esse MOUÍserá autom aticamente prorrbgado por't1."ês'
_(3) anos

e renovado em -c'0nformí'da'de.

ESSe MOU ó assinado em / /2'023'- em trêfs versões em chi'nês,

porztuguês e í11g1ês.'T'odas as -t1-'ê's- Versões"s'er'ã01consideradas aut ênÍ-ícas-.



Em caso de divergência na interpretação do tcxt0. prcvalccerá a versão

em inglês.

Representante do Ministério da

Indústria e da Tecnologia da

Informação da Repúblíca

Popular da China.

JMF
Representante do Ministério das

Comunicações da Repúblíca

Federativa do BrasiL

%,L////
Representantes da Agência

Nacional dc Tclccomunicações

da Repúblíca Federatíva do

BrasiL

ã«¡/zñ'/


